LEI Nº 818, DE 06/10/82

Autoriza o Município de Timóteo a contrair empréstimo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Município de Timóteo autorizado a contratar, com estabelecimento de crédito, empréstimo no valor de até Cr$-160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzeiros).

Art. 2º - O produto da operação de crédito de que trata esta Lei se destina à execução dos obras de pavimentação de ruas e avenidas do Bairro Novo Horizonte, pontos e gabiões nas margens do Córrego Timotinho, no Bairro Ana Moura e Córrego Timóteo, na sede do Município.

Art. 3º - O prazo da operação de crédito autorizada por esta lei é de 12 (doze) meses e dentro deste prazo deverão ser inteiramente resgatadas as obrigações contraídas com a assinatura do respectivo contrato.

Art. 4º - No contrato em que se convencionar o empréstimo autorizado por esta Lei, poderá o Município se obrigar ao reajuste do débito decorrente da operação de crédito, através de prestações mensais, calculadas aos juros de 12% (doze por cento) ao ano, acrescidas da comissão de abertura de crédito de 7% (sete por cento), sujeitas à correção monetárias trimestral, calculada de acordo com os índices de variações das Obrigações Reajustáveis do tesouro Nacional – ORTN.

Art. 5º - Os pagamentos decorrentes das obrigações contraídas com a presente operação de crédito serão efetuados em prestações mensais, consecutivas vencíveis de 30 em 30 dias, a contar da data da assinatura do contrato.

Art. 6º - Como garantia de resgate da operação de crédito de que trata esta Lei, durante o tempo de vigência do contrato, o Município dará ao estabelecimento credor procuração para reter, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, parte da quota mensal do Imposto sobre Circulação de Mercadorias – ICM, em valor correspondente à prestação mensal.

Art. 7º - As despesas decorrentes com a amortização, juros e demais taxas, correrão, neste exercício, por conta de dotações do orçamento vigente. No próximo exercício o orçamento municipal consignará, obrigatoriamente, dotação necessária à cobertura  dos débitos oriundos da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  06  de outubro de 1982; 18º ano  

de Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

